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ES_iADO DE RONDÔNlA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MFNSAGEM NO 715

À Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Munícipal

Fxcelentíssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciaçáo ê delibê!'ação dessa digna Câmara, o
projeto de lei n" 2943/GP l2O2A, que dispõe sobre a abertura de crédito adicional
supiementar por anulação parciai de dotaçáo orçamentária. no valor de R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais), na unidade oÍçamentária: Fundo Municipal de Saúde, Fonte de
Recursc 03.27 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores - TransÍerê;rcias de
Recursos do SUS - Custeio.

Considerando a solicitaçâo da Secretaria Municipa! de Saúoe - SEMTJSA
através da Comunicação lnterna no 273ClSEMUSA/2020.

Considerando que o recurso será utilizado para cobrir despesas
com pagamento de diárias das atividades do setor de TFD - Tratamento Fora dc
Domlcilio, da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, garantindo assinn o cumorimento
das atividades incumbidas a Sêcretaria.

Considerancio que as atividades do TFD - Tratamento Fora do Domicilic,
consiste na assistência integral à saúde, quando são esgotados todos os nrelos de
tratamênto e/ou realização de exame auxiliar diagnóstico terapêutico no locai de
residência (Município) do paciente, e desde que o local indicado Dossua o tratamento
mais adequado à resolução de seu oroblema ou haja condiçÕes de cura total ou Darcial.

O Tratamento Fora de Domicílio TFD, conforme Portaria SAS/[/!S n'055/99,
consiste em disponibilizar o cjeslocamento e ajuda de custo para pacientes e
acompanhantes, se necessário, atendidos na rede pública ou conveniada,/contratada do
SUS que necessitem de assistência ambulatorial e hospitalar cujo procedirnento seja de
média e alta complexidade.

Considerando que o orçamênto para custear Diárias C!vi! não será suÍiciente
até Íindar o presente ano, devido ao aumênto dos casos de Corona víius, o cue
ocasionou no âumento das diárias, uma vez que as transÍerências de pacientes para

outros municípios dobraram, sendo que para tÍansportar o paciente é necessáiio urn
motorista (veícuio oficial) e um médico/enfermeiro/técnico de enÍermagern oaía
acompanhá-lo, e os valores das diárias são para crlstear Cespesas de alimentaçãc dos
profissionais de saúde.

MeÊsagêÍn 7i5 de i0/09/2020, assinâdo na íoiria dâ l-ei ComplementaÍ no 16i/2020 (iD: 235879 e CRC: SE67A213)
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Referido projeto de lei é cie iniciativa exclusiva do Chefe do Poder trxecirtivo

Municipal, uma vez que se trata de matéria orçamentária, havencio de ser apieciadc oela
Câmara Municipal conÍorme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçÕes de abertura de crédito adicional êspecial e supiementar estão
previstas na Lei Federal n.432A164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais
de direito Íinanceiro, sendo que no particular, Ieza o artigo 4'l , : e !i:

Art. 4.l . Os créditos adicionais ciass!Íicam-se ern:

| - suplernentares, os destinados a reforço cie dotação orçamentária;

!! especiais, os destinados a despesas §ara as ouais náo haja dotaÉo
orçamentária especíÍica;

Assim resta evidenciacjo que a doutrina e a legislaçác pê!'tinênte à r,':atér!a

corroboram a realizaçáo da operação em exame, náo havendo, portanto, qLãiqueí cbice à
sua efetivação, desde que observadas as regras esoecíficas inerentes aos grocedimêiltcs

desta naturezâ.

Prosseguindc em análise, segue abaixo alguns dispositivos legals tambérn
aplicáveis ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura dê créditos suplementares e especiâis deoende da
existência de recursos disponíveis para ocoírer à despesa e será precedioa

de exposição justifi cativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o Íirn deste artigo, CesCe Que ão
comprometidos:

! - o superávit finan@iro apurado ern balanço patrimoniai rjo exercíclo
anterior;

!l os provenientes de excesso de arrecaclaçác;

lll os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotaçôes orçamentárias
ou de créditos adicionais, autorizados em Lei

O art. 43 conÍere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos
adicionais suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciação de Vossas Êxce!ências o presênte

Projeto de Lei, nos termos do art. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja

anajisado, discutido e aprovado em regime de urgência, decorrente cja necessidacie de

regulamentação da rnatéria em exame.

Gabinete do Prefeito, iaru - RO, 10 de seternbro dê 2tZA

Atenciosamentê,

Mênsagem 715 dê 10/09/2020, assinado na Íor|nê da Lei Cornplementat i" 1612020 (lD:235879 ê CRC: 9E67.À21C]
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JOAO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimündo Cantanhede, 1080 - Setoí 02 - Jar-úRO CEP: 7ô.89G00C
Contâto: (ô9) 3521-1384 - Sire: wu/w.jaru.ro.govbÍ - CNPJ: 04.279.238/0001-59

EPROC
àsÊirarrà ,
aetôr*a lrl

Docurnento assinaco eletronicamentê por JoÃO GONçALVES sllvÂ JUNIOR, PreÍeito
Municipal, em 11109t2020 às 16:37, horário de Jaru/RO, corn fulcro no an. 'i4 da tgi
complc4cdald_l € !s !6/02202.0.

A autenticidadê destê documento pooe seí conferida no slte ePÍoc Jaru/RO, iníormandô o iD
235879 e o codigo verificador 9E674210.

Refêrência: elggessgI:l:29332e29.

Meôsagem 715 de i0/09/2020, assinado na ÍoÍma da Lei complementâr nô í6/2020 (lD: 23587S ê CRC: SE67A2í0).
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RECEBIDO
ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJÊTO DE LEI NO 2943IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo abÍir no orçanrento vigente
crédito adicional suplementar por anuiação oarciai cje
dotaÉo orçamentária, na Unidacle: Fundo Municipal de
Saúde.

ffi

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuiÇôes que lhe conÍere a art. 34, inciso I, Lei Orgânica Municipal:

Faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e ele sancicna a
seguinte:

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente,
crédito adicional suplementar por anulação oarciai de dotaçáo orçamentária na

importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mi! reais) na unidade orçamentária a seguir de
acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anuai (Lei no 2558, de 25 de
novembro de 2019) diskibuídos a seguinte dotação:

Suplementação: (+) RS 50.00ü,00

02 Poder Executivo
02.11 - Fundo Municipal de Saúde
10.302.0001.2001.0001 Atenção Especiaiizada e Hospitalar
3.3.90.14.00 - Diárias - Civil
Ficha: 661
É.R.: 03 27
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

R$ 50.0ô0,00

Art.20 - Para cobêrtura ao crédito abêrto, no Artigo primeiro, o Pcder
Éxecutivo utilizarâ de recursos provenientes de anulaçáo oarcial de cotaçáo
orçâmentária, fonte de recursos 03.27 - Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores -
Transferência de Recursos do SUS - Custeio, Fonte de Rêcurso STN 2-214.0C00.

Anulação: G) R$ - 50.000,00

02 Poder Executivo
02.11 - Fundo Municipai de Saúde
10.302.0001 .2001 .00b1 Atençáo Especiaiizada e Hospitalar
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Ficha: 662
F.R.: 03 27
3 Recursos do Tesouro - Exercícios Anteriores

RS - 50.000,00

2rojeto de Lei 2943 de 10/0912020, assinado na foíÍ:ra da Lei comolementar ôô '1612020 (lD: 235871 e C,QC: 117SD7A§
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Art, 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art. 4o - Esta lei enka em vigor na data de sua publicação-

Gabinete do Prefeito, Jaru 10 de setembro de 2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
PreÍeito do lt/unicípio de Jaru

Rue Raimundo Cantânhede, Í080 - Setor 02 - Jêr'l,RO CEP: 76.89G0C0
Conrato: (69) 3521-1 384 - Slte: utwrv. iaru. Ío.qov- bÍ - C N PJ: 04.279.238/000 i -59

- FtFtfi- Documento assinado eletronicamênte oor JoÂc GoNçALVES SILVA JUNiO

**ilt ,, úunicipal, em 11logt2o2o às Í6:37, i':orário de Jaru/Rb. com iuicro no art.

€,erüt*a fí ComplementaÍ no 16 de 06/07/2020.

R, Prefcito
'14 da Lêi

A autenticidade deste documênto pode seí confeÍida no site qP!gq-!lêIUEI), infcmando Ô i3
23587'! e o codigo verificadoÍ 1|7FD7AE.

RefeÍência: eig!c§§9i:!:2939292Q Doüo iD: 23587í v1

Projeto de Lei2943 de10,/09/2020, a§sinado na forma da Lei comotemêntar n" 16/2020 (lo: 235871 e CRC: 117FO7AÉ)
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

An ul dê Dota ãoO mentária
Elemento de Fcnte Valor a Reciuzir Valor a

Su nnentar

R$ 50.000,00

Gabinete do PreÍeito, Jaru - RO, 10 de setembro de ?02

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

R$ 50.000,0c3.3.90.30.00 UJ.ZI

03.270001.2001 3.3.90.14"00

Rla Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jani/RO CEP: 76.890{00
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.iaÍu.ío.qovbr - CNPi: 04.279.238/0001-59

A autenticidade destê documento pode ser conÍerida âo site eProc Jaru/RO, iníormaido o lD

235875 e o código veÍificador Fl0691EE,

Referência: PIgggs§9!Il:29332q20. Docro lD: 235875 v1

Anexos 2943 de 1O/Og/2020, assinado n3 forma da Lei CompEmentaÍ n' 16/2020 (lD: 235875 e CRC: F106Sl EE)

- rI.r^F Documento assinado eletÍonicarnentê por JOÃO GONçALVES STLVA JUNIOR, Prefeito

T*. úunicipat, em | rcgEOzO às i6:37, àorário de Jaru/RO, com futcro nc ai. 14 da l=q
;ifua { comp]c!oe!Iar-0:l-0jc-00/024e20.
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ESTADO DÊ RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL Dã JARU

SEMUSA

Comunicação lnterna no 273012020

Jaru/RO, 08 de setembro de2C20.

De: SEMUSA Secretária Municipal de Saúde

Para: DEPLAN Departamênto de Pianejamento

Assunto: ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PROVENIENTE DE

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN

Prezacios,

Através da presente, vimos solicitar de Vossa Senhoria, a abedura de crédiio

adicional suplementa; proveniente de anulaçáo de dotaçáo orçamentária, no valcr de §$.

SO.00O,OO icinquenta'mil reais) oara custear dêspesas corn diárias das atirridaoes dc

setor de TFD.

Considerando que as atividades cio TFD - Tratamento Fora cjo Domicilio, consiste

na assistência integrai à saúde, quando são esgotados todos os meios Ce trâtarnênto e/ol
realizaçâode exarãe auxiliar diagnóstico terapêutico no local de residência (Municíolo) ic
Oacienie, ê desde que o local inãicado possua o tratamento mais adequado à resoluçãc

de seu problema ou haja condições de cura total ou parcial. Ressaltamos^ ainda oue o

Tratamento Fora de Dómicílio ÍFD e instituído pela Portaria no 55 oa Secretaria de

Assistência à Saúde (Ministério da Saúde), é um instrumento legal quê visâ garantir,

através do sus que seguncio o artigo 196 da CFl88 a sâúde é direito de locos e dever ic
Estado, tratamenio méúco a pacieãtes portadores de doenças náo t'atáveis no :nunicípic

de origem por falta dê certas especialidades.

Destacamos ainda que devido ao período da Pandemia cue perdura ern nosso

País até os dias de hoje, visto que tivemos um impacto no nosso orçamento, uma vêz qde

não estávamos preparados oara tal feito, sendo que as aquisiçõês tiverarn que tcma!'

rumos d!Íerentes, oncle o único fcco/objetivo era buscar formas Ce sê protegel de algo

que não sabíamos ao certo o oue estava por vir. Vale salientar a kajetória oesta

pã"0à.i" é seus lmpactos legais no Brasil, pois desde 30 de janeiro a OMS decrêta c

comuniceçáo lnte.nê 2730 de o€V09,2020, assinado na I-b.ma.la Le! complementar no 1612c20 (iD: 233428 e cRc: 2FD!ôBoC).



suÍto de coronavírus como Emergência de Saúde Pública cie importância lnternacional,
nestê momento, a lnfecção por Coronavirus, já era consicjerada uma eoidernia. Diante
disto houve um desequilíbrlo com relação ao nosso consumo e ccm relaçâc as oiárias
desta aÉo, sendo que â parte de consumo que é direcionada a aquisiçáo de combustível
êstá completa, restando saldo suficiente oara cobrir as despesas até dezembrc deste
ano. Em contra-partida nosso orçamento oara custear diárias está se esgotando,
ressaltamos que por conta da pandemia houve aumento das cjiárias, uma vez que as
transferências de pacientes para outros municíoios dobrou devido â pandemiâ êrn
questão, sendo que para transpoÍtar o paciente é necessárlo uÍn motor;sta (veÍcr.rlo oÍicial)
e irm málico/enfermeiro/técnico de enfermagem para acompanháJo, e os valores das
diárias São para custear despesas de alimentaÉo dos profissionais de saÚde. Portanto
diante do exposto deste caos na saúde pÚblica estamos com saldo insuÍciente para

custear nossas diárias até finciar o exercício de 202C, sendo que necessitamos deste
crédito suplémentar.

Considerando a Lei Federal no 4-320164, art. 41" 42" e 43", que felata o

seguinte:

Att. 42. Os créditos suplementarês ê espêclais serão autorizadcs
por lei e abertos por decreto executivo.

Att. 43. A aberiura dos créditos suplementares e êspecra,s
depende da existência de recursos disooníveis para ocorrer a dêsoesa e
será p.recedida de exposição iustificativa." 

§ ío Ccnsideram-se recursos para o frm deste aftigo, desde oue
não comprometidos:' l. O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial cio

exercício anterior
ll. Os provenienÍes de excesso de arrecadação;
ttt. Os resultantes de anulação parcial au total de dofaÇões

orcamentáias ou de créditos adicionais, autorizados em !ei; e' tV. O produío de aperações de crédito autoizadas, ern íorma que
juidicamente possibilite ao Poder Executivo reaiizá-las.' 

§ 2o Entênde-se por superávit financeiro a diferençâ positiva entre
o ativo financeiro e o passivo Íinanceiro, coniugando-se, a,nda, cs saldos
dos créditos adicionais transferidos e as operações de credilo a eles
vinculadas.

§ 3o Enfende-se por excesso de arrecadação, .cara os-frs oêsie
artigo, o sa/ob posfivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a
anécadação prevista e a realizada, Considerando'se, ainda' a tendência do
exercício.

Assim, para o cumprimento das ativldades incumbidas da sEMtlsA, sollcitâmos

as cjevidas providências para adoçáo dos procedimentos de alteração orçamentaria,

necessários para atendirnento da demanda aclma expressa, confonne anÚiaÉ3 dê

dotação abaixo descrita.

Anu lação

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
1O 302 OOOI 2OO1 OOOI .TRANSPORTE PARAT.F.D
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 662

com}nicáÉo tntema 2730 de 08/09,/2020, assinado na forma da Lei complemenrz. no 16/2020 (lD: 233428 e CRC: 2FDE6B0C)



R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Supiementação

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipai de Saúde
1O 302 OOOI 2OO1 OOOI - TRANSPORTE PARA T.F.D
3.3.90.14.00 - D|ARIAS - CIVIL
Ficha: 661
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

PA

TOTAL

Atenciosamente,

ÀNEXô I

QUADRO PARA SOLTCITAÇÃC DE CRÉDroS ADICIONAIS

lor a Reduzir lor â SuplêmênÍari

R$ 50.000,00

TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUE§
Secretária Munlcioal de Saúde

E]abo.âdc po.: TP.ÀIPtlAl{Y «Rlt{A DA SILVA PÍNTO

assESSoR (Â) D€ ASSTJXToS EXÍERNoS DÂ 5Ei{,SA

FonteElemento cie
Despesa

R$ 50.000,003.3.90.30.00 3.270001 2001
R$ 50.000,00TOTAL

3.273.3.90.14.000c01 2001

Rua Raimundo Cantanhede, 108c - setor 02 - JaÍdRO cEP: 7ô.89Gc0C

Contato: í69) 3521-1384 - Site www.leru.ro.gov br - CNPJ: 04.279.238i0001-59
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assqatura ^ ,,e€r§ncà ,1,
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Docurnento assinado eletrônicamentê por TATIANE DE ALiiEIDA DoUINGUES, SêcretáÍio (a)

úunicipat de Saúde, em 08/09/2020 às 17:23, horário de JarulRO, com fuicrc nc ert. 14 da tgl
compleEeljêI. n'l§-de-9§lgz202g

Documento assinado eletronicamente por THAIPHANY KÂRINA DA SILVA PINTO, ASSESSOR

ê) oE lssulros EXTERNOS DA SEMUSA, em O8tO9t2O2A às 17:29, hcráÍio de JarulRO, com

iulôro no ari. 14 da Lei Comp-!c!ocg!atÉi§!c..10642202[

A autentic:dade deste documento pode ser conÍerida no site eProc Jaru/RO, iníormando o If
233428 e o código veriÍicador 2FDE5B0C.

ccmunicáçâo lntema 2730 dê 08/092020, âssinado na ÍoÍma da !-êi complemenleí nÔ 1612020 (lD: 233'28 e CRC: 2FJE6BCC)
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Docto !D: 233423 v1

comuniceÉo tnterna 2730 de O8/O9I2O2O. assinado nê io.ma da Lei compiementar r: '16/2020 (lD: 233428 e CRC: 2FDEêBCC)


